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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 8ª/2024 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 26 (vinte e seis) de março de 2024, 

na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a oitava Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA , 

Juiz Convocado Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE – PORT. 333/2027 e Juíza Convocada 

ADRIANA DA CRUZ DANTAS. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora EDNÉA 

TEIXEIRA MAGALHÃES, representando a Defensoria Pública os Excelentíssimos senhores Doutores 

LEILA MARIA CARVALHO COSTA e CARLOS AUGUSTO MEDEIROS. O Exmo. Sr. Des. Presidente desta 

egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, 

submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-

se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326. Os 

processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  1 - Agravo Interno Cível Nº 

0138466-70.2016.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Agravante: Renan Edson de Oliveira Souza. Agravado: Zaniah Empreendimento Imobiliário Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilmo. Sr. Dr. Martinho Olavo Gonçalves e 

Silva (OAB:22597/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de 

sustentação oral em nome da parte agravante no tempo regimental. 2 - Apelação Cível Nº 0277826-

10.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apte/Apdo: Elza Pereira Bezerra Coutinho. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento,  tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Emmanuel Fontenele de 

Araujo (OAB: 26688/CE) , com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de 

sustentação oral em nome da parte autora no tempo regimental. 3 - Agravo de Instrumento Nº 0638915-

27.2023.8.06.0000 (D) - Jijoca de Jericoacoara.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Agravante: Ana Cláudia Souza Barbosa. Agravado: Igor Djordejvic Sormaz. Julgadores: Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Eugênio de Araújo 

e Oliveira Lima (OAB: 18.264/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização 

de sustentação oral em nome da parte agravante no tempo regimental. 4 - Apelação Cível Nº 0212517-

57.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Zayda 

Torres Lustosa Coelho. Apelante: Jean Torres Coelho. Apelado: Iluminato Incorporadora SPE Ltda. Repr. 

Legal: Antônio Lima Câmara. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". A Ilma. Sra. Dra. Advogada Ana Carolina Paes Galvão de Melo (OAB: 34.424/CE), com 

a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte 

apelante no tempo regimental. 5 - Apelação Cível Nº 0050492-40.2020.8.06.0167 (D) - 

Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. dos A. S. L. 

Apelado: F. W. de V. G. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0033957-15.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Auzilene Moreira de Andrade. 

Apelante: Eliu Gadelha Maciel. Requerido: Zaniah Empreendimento Imobiliário Ltda. Apelado: LPS 

Fortaleza Consultoria de Imóveis Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0234301-46.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. P. do E. do C. Apelada: A. V. L. Apelado: M. R. M. M., E. P. S. 

G. P. R. M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Agravo 

de Instrumento Nº 0634452-13.2021.8.06.0000 (D) – Icó. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Agravante: Lightsource Bom Lugar IX Geração de Energia S/A. Agravada: Regina Ribeiro Cândido. 

Agravada: Maria Ribeiro Cândido. Agravado: Paulo Ismar Carvalho e Silva. Agravada: Patrícia Carvalho 

Silva. Agravada: Maria Auzeni Ribeiro. Agravada: Aurineide Ribeiro Cândido. Agravado: César Ribeiro 

Cândido. Agravado: Francisco Ribeiro Cândido. Agravada: Francisca Cândido da Silva. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. 
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MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - 

Agravo de Instrumento Nº 0620421-80.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: E. M. P. B. Repr. Legal: S. 

M. P. B. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 10 - Agravo de Instrumento Nº 0620359-40.2024.8.06.0000 (D) – 

Russas.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: T. de M. S. C. Agravado: G. de A. N. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 11 - Agravo de Instrumento Nº 0623888-04.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: B. R. C. S. Repr. Legal: I. da C. J. Agravado: R. B. P. da 

S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - 

Apelação Cível Nº 0050612-83.2020.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Weller 

Rego Barreto. Apelado: Francisco Crizanto Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0023549-96.2020.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: A. D. B. M. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0629719-33.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Michele 

Alencar Ponte. Embargado: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Agravo de Instrumento 

Nº 0631151-87.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: José Saulo 

Menezes Bastos. Agravada: Idervanea Soares Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0204580-

83.2022.8.06.0064 (D) - Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: C. M. de V. F. Apelado: M. P. do E. 

do C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0110170-04.2017.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Hybernon Cysne Neto. 

Curador Esp.: Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Pública. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Conflito de competência 

cível Nº 0003110-62.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 18ª Vara de Família da 

Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. 

Interessado: E. M. da S. S. Repr. Legal: M. E. da S. Interessado: H. P. dos S. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer  do presente Conflito de Competência para declarar a competência do 

Juízo Suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 19 - Conflito de competência cível Nº 0003362-65.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito 

da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Flávio Garcia Alencar Barros. Interessado: 

Programa Brasileiro de Assistência Aos Servidores Públicos-PROBASP. Interessado: Rocha Pinheiro 

Empresa Simples de Crédito EIRELI. Interessado: Máxima Empresa Simples de Crédito Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer  do presente Conflito de Competência para declarar a competência do 

Juízo Suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 20 - Conflito de competência cível Nº 0003575-71.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de 

Direito da 14ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessado: Eduardo Ferencz Wagner Poty. 

Interessada: Vânia Maria de Andrade Poty. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer  do presente Conflito de Competência para declarar a competência do Juízo Suscitado para 

processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

21 - Conflito de competência cível Nº 0004320-51.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Suscitante: J. de D. da 9 V. de F. da C. de F. Suscitado: J. de D. da 1 V. de F. da C. de F. 

Interessado: D. S. G. A. Interessado: A. S. S. G.  Repr. Legal: A. S. de S Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer  do presente Conflito de Competência para declarar a competência do Juízo 

Suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 22 - Conflito de competência cível Nº 0004064-11.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito 

da 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Antônio Olavo Serafim. Interessado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer  do presente Conflito de Competência 

para declarar a competência do Juízo Suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Conflito de competência cível Nº 0003727-

22.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Suscitante: Juiz de Direito da 5ª Vara de 

Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara de Família da Comarca de 

Fortaleza. Interessado: A. C. R. Interessada: M. C. M. R. Repr. Legal: K. R. M. Interessado: P. F. M. R. 

Repr. Legal: K. R. M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer  do presente Conflito de 

Competência para declarar a competência do Juízo Suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Conflito de competência 

cível 0000190-81.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca 

de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 31ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceira: Emanuella 

Matos Chaves. Terceiro: HESA 130 Investimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente Conflito de Competência para, firmar a 
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competência do Juízo Suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050739-

06.2021.8.06.0096/50000 (D) – Ipueiras. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. Embargada: Maria 

de Fátima de Jesus Fernandes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 26 - Embargos de Declaração Cível Nº 0008232-08.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. 

Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Maria Ivonete de Sousa Mota. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0008219-09.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: Damião Veloso de Oliveira. Embargado: 

BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos de Declaração Cível Nº 0856455-

19.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: José Myra de Moraes Filho. Embargado: Banco 

Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0239288-28.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Severino Tecnologia Ltda. Embargado: Sivirino.com Soluções Em Tecnologia para Condomínios Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0286606-70.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco do Brasil S/A. Embargada: Terezinha Fernandes Braga. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Embargos de Declaração Cível Nº 0202445-
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51.2022.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Miguel Firmino Lemos. Repr. Legal: Yara 

Firmino Oliveira Rodrigues. Embargado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0201134-54.2022.8.06.0070/50000 (D) – Crateús. Embargante: F. M. 

da S. Embargada: K. C. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 33 - Embargos de Declaração Cível Nº 0231720-58.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargado: Servcom Construções, Locações e 

Transportes Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 34 - Embargos de Declaração Cível Nº 0632251-77.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Maria Apolônia de Freitas. Agravado: Luaricélio Martins de Morais. Agravado: Gerardo da 

Silveira Cavalcante. Agravada: Maria Auxiliadora Cavalcante de Figueiredo. Agravado: Leda da Silveira 

Cavalcante Linhares. Agravado: Juarez Linhares Cavalcante. Agravado: Ivana Maria Gomes Cavalcante. 

Agravado: Francisco Lacerda da Silveira Cavalcante Filho. Agravada: Teresa Neuma Linhares Cavalcante 

de Andrade. Agravado: Sebastião Rui Gomes de Andrade. Agravada: Liane Ester Barrêto Cavalcante. 

Agravada: Themes Linhares Cavalcante de Morais. Agravado: Francisco Nazareno Barreto Cavalcante. 

Agravado: Marcos de Rezende Cavalcante. Agravada: Ana Helena de Vasconcelos Albuquerque. Agravado: 

Francisco Ednardo de Vasconcelos. Agravado: José Augusto de Vasconcelos Neto. Agravado: Waleska 

Ximenes Araújo de Vasconcelos. Agravada: Lúcia Maria de Vasconcelos Rocha. Agravado: Agostinho 

Cavalcante Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 35 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628693-97.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: G. A. M. M. Embargada: B. S. L. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de Declaração Cível Nº 0211426-
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29.2013.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Centro-Car Centro Automotivo Ltda. Embargado: 

Jaguar Comércio de Tintas Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer  e acolher o presente 

recurso para correção de erro material, bem como, em ato contínuo, negar provimento aos aclaratórios de 

nº 0211426-29.2013.8.06.0001/50000,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 37 - Embargos de Declaração Cível Nº 0195755-53.2019.8.06.0001/50001 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargado: Allianz Seguros S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer  do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Agravo 

de Instrumento Nº 0635628-56.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco Everton Lima de 

Oliveira. Agravado: Ceará Motor Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 39 - Agravo de Instrumento Nº 0634335-51.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Ana Karyna Martins de Castro. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Agravo 

de Instrumento Nº 0635135-79.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Paulo Ruberto Cavalcante Mota. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Agravo de Instrumento Nº 0635250-

03.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Itaú Unibanco Holding S/A. Agravado: João Bosco 

Araújo Ramos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Agravo 

de Instrumento Nº 0635211-06.2023.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Agravante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Agravada: Maria Rocha da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0635560-09.2023.8.06.0000 (D) - 

Juazeiro do Norte. Agravante: João Bosco Araújo Ramos. Agravado: Itaú Unibanco Holding S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo 

de Instrumento Nº 0631363-11.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Natália do Nascimento Alves. 

Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,  tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo de Instrumento Nº 0631285-

17.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Fujita Engenharia Ltda. Agravado: E I D Empreendimentos 

Imobiliários e Participações S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a prescrição e extinguir o cumprimento de sentença nº 

0378665-15.2000.8.06.0001 com resolução de mérito,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 0631647-19.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Agravada: Cleusa Maria de Souza 

Teixeira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo 

de Instrumento Nº 0635070-21.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: S. M. de F. Agravada: M. J. 

da S. F. Repr. Legal: J. S. M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 48 - Agravo de Instrumento Nº 0636710-25.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: Cicero Raimundo Arrais dos Santos ME. Agravada: Lindomá 

Alencar Arrais dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 49 - Agravo de Instrumento Nº 0626165-32.2019.8.06.0000 (D) – Tauá. Agravante: Banco do 

Brasil S/A. Agravado: Raimundo Noronha Caracas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Agravo de Instrumento Nº 0630404-40.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: F. M. O. C. B. 

Repr. Legal: R. C. B. e I. M. de O. B. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 51 - Agravo de Instrumento Nº 0639272-41.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Centro de Terapia Renal de Picos. Agravante: Clínica Nossa Senhora dos Remédios. Agravado: Energy 

Green Brasil Comércio e Serviço Ltda ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Agravo de Instrumento Nº 0622908-57.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: F. A. T. L. Agravado: M. K. da S. L. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Agravo de Instrumento Nº 0633810-69.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Ultimatum Ceará Ltda – ME. Agravado: Achiles Pereira Pontes Neto. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Agravo de Instrumento Nº 0630764-

72.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ultra Som Serviços Médicos Ltda. Agravado: José Gerardo 

Neves Rios Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso,  tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Agravo de Instrumento 
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Nº 0634003-84.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: R. de S. R. Agravado: W. M. C. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Agravo de Instrumento Nº 0635930-

85.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: João Fernando Cidrão 

Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Agravo 

Interno Cível Nº 0630679-23.2022.8.06.0000/50000 (D) – Mombaça. Agravante: L. W. B. V. Agravada: A. 

B. V. Repr. Legal: N. dos S. B. Agravado: L. B. V. Repr. Legal: N. dos S. B. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Agravo Interno Cível Nº 0284812-

77.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Melo e Soares 

Joquei Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Agravo 

Interno Cível Nº 0635628-56.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ceará Motor Ltda. 

Agravado: Francisco Everton Lima de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

julgar prejudicado o recurso,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 60 - Agravo Interno Cível Nº 0634335-51.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Ana Karyna Martins de Castro. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso,  tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Agravo Interno Cível Nº 0635135-

79.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Agravado: Paulo Ruberto Cavalcante Mota. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

62 - Agravo Interno Cível Nº 0629840-61.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: A. C. V. da S. 

Repr. Legal: M. C. de S. Agravado: M. H. V. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado".63 - Apelação Cível Nº 0263308-83.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Espólio de Cândido Silveira. Herdeiro: Mário Guilherme da Silveira. Herdeira: Vera Lúcia Galvão 

da Silveira. Herdeiro: Raymundo Guilherme da Silveira. Herdeira: Dalva Moraes da Silveira. Herdeira: 

Maria de Lourdes da Silveira Quindere. Herdeira: Maria Helena Silveira Brandão. Herdeiro: Jaime de Pinho 

Neto Brandão. Herdeira: Sandra Maria Silveira de Vasconcelos. Herdeiro: Jorge Luiz Silveira Vasconcelos. 

Herdeiro: Gilberto Silveira de Vasconcelos. Herdeira: Liane Tajra. Herdeiro: Germano Silveira de 

Vasconcelos. Herdeiro: Mário Sérgio Silveira de Vasconcelos. Apelante: Espólio de Noemi Monte Quixadá. 

Herdeiro: Adolpho Quixadá Neto. Herdeiro: Carmen Sílvia Girão Barros Quixadá. Herdeiro: William 

Gasparac. Herdeira: Maria Madalena Gasparac. Herdeiro: Armando Quixadá Pereira. Herdeira: Milena 

Coelho Quixadá Pereira. Herdeiro: Adolpho Quixadá Neto. Herdeira: Maria das Graças Freire Quixadá. 

Herdeiro: Alfredo Salgado Netto. Herdeira: Myrthes Neiva Salgado. Herdeiro: Antônio Pereira de Menezes 

Filho. Herdeira: Odalice Silva Campos. Herdeira: Noemi Quixadá Monteiro. Herdeiro: Antônio Maria 

Monteiro. Herdeiro: Afrânio Quixadá Pereira. Herdeira: Sônia Rute Quixadá Pereira. Herdeira: Fernanda 

Maria Gomes Quixadá. Herdeiro: Aluísio Quixadá Pereira de Menezes. Herdeiro: Ayrton Salgado. Herdeira: 

Cristiana Vital Quixadá. Herdeira: Nancy Salgado. Herdeiro: Augusto Adolfo Salgado. Herdeiro: Eduardo 

Magalhães Salgado. Apelado: IVA - Instituto de Estudos e Pesquisa do Vale do Acaraú. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,  tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0201309-

08.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Expedito Pereira de Oliveira. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - 

Apelação Cível Nº 0217771-30.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ítalo Bruno Vitoriano da Silva. 

Apelada: Francisca da Silva Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0200268-24.2023.8.06.0066 (D) – Cedro. Apte/Apdo: Banco 
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Itaú Consignado S/A. Apte/Apdo: Francisco Nunes da Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0201224-93.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco S/A. Apte/Apdo: Francisco Alves de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar 

provimento ao recurso da parte autora  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0200464-16.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco 

BMG S/A. Apelado: Gerardo Sousa Teta. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0009480-09.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 

Apelante: Maria Teixeira Ricarte. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,  tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0200408-28.2022.8.06.0055 

(D) – Canindé. Apelante: Francisco de Assis Guerra. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte ré, 

bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte autora,  tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0573276-65.2000.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Espólio de José Juacy da Cunha 

Pinto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - 

Apelação Cível Nº 0050254-66.2021.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Zurich Minas Brasil Seguros S/A. 

Apelada: Maria de Fátima de Azevedo Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,  tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0239009-08.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Cícero Mozart Machado. Apelado: Erik Oliveira Onofre e Silva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,  tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0202392-

70.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Ana Sofia Borges de Souza. Apelado: Unimed do 

Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0150268-94.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Thayse Teixeira. Apelada: Fabiane Mayara Lopes Benevides. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0110831-12.2019.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Francisco de Assis Almeida Filho. Apelado: Antônio Vinícius Feitosa Pereira. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - 

Apelação Cível Nº 0200640-27.2022.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: P. N. A. Repr. Legal: A. N. A. 

Apelante: J. N. A. Repr. Legal: A. N. A. Apelado: K. A. dos S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,  tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0049954-29.2007.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: I. M. P. S. Apelado: J. C. da C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0250792-60.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
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Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Vanessa Maria Dias de Sousa. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - 

Apelação Cível Nº 0188465-84.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Enedina Maria Ferreira da Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0277079-94.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Rhoma Comercial Ltda. Apelante: TB Centro Comercial de Óculos Ltda. 

Apelado: 2 Fun Eventos Eireli. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0265359-96.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: TB Centro 

Comercial de Óculos Ltda. Apelante: Rhoma Comercial Ltda. Apelado: 2 Fun Eventos Ltda – ME. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0200275-03.2023.8.06.0038/50000 (D) – Araripe. Embargante: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargada: Cícera Pinto da Silva. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0001611-23.2008.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. 

Embargante: Clínica São José Diagnóstico e Tratamento Ltda. Embargado: Unimed do Cariri - Cooperativa 

de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Embargos de Declaração Cível Nº 0003706-

26.2006.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargada: Isabel 
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Maria Mesquita Almeida. Embargado: Francisco de Assis Mesquita Almeida. Embargada: Maria Gorete 

Mesquita Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200279-

40.2023.8.06.0038/50000 (D) – Araripe. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. 

Embargada: Maria Marlene da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Embargos de Declaração Cível Nº 0226051-

53.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Maria do 

Socorro da Silva Reinaldo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - Embargos de Declaração Cível Nº 0202186-

69.2023.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Marcos Leandro 

Almeida Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 89 - Embargos de Declaração Cível Nº 0169838-76.2012.8.06.0001/50001 

(D) – Fortaleza. Embargante: P&A Engenharia Ltda. Embargada: Maria Carminda Calvante e Castro. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 90 - Embargos de Declaração Cível Nº 0634452-13.2021.8.06.0000/50000 (D) – Icó. 

Embargante: Lightsource Bom Lugar IX Geração de Energia S/A. Embargada: Regina Ribeiro Cândido. 

Embargada: Maria Ribeiro Cândido. Embargado: Paulo Ismar Carvalho e Silva. Embargada: Patrícia 

Carvalho Silva. Embargada: Maria Auzeni Ribeiro. Embargado: César Ribeiro Cândido. Embargado: 

Francisco Ribeiro Cândido. Embargada: Francisca Cândido da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
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câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Agravo de Instrumento Nº 0635170-

39.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Lucilane do Nascimento Martins. Agravado: Aymoré 

Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Agravo de Instrumento 

Nº 0630387-04.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Tim S/A. Agravado: Luiz Ernesto Nogueira 

Ataide. Agravado: Juan Ortega Rocha de Aragão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Agravo de Instrumento Nº 

0621484-14.2022.8.06.0000 (D) – Itapajé. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Ofélia Gomes Pinto. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 94 - Agravo de Instrumento Nº 0626886-42.2023.8.06.0000 (D) – Icó. Agravante: Ana 

Lúcia Belo da Silva. Agravante: Antônia Maria Belo da Silva. Agravante: Francisco Assis Belo da Silva. 

Agravante: Francisco Belo da Silva. Agravante: José Francisco Belo da Silva. Agravante: Josefa Belo 

Barbosa. Agravante: Maria Letícia Belo da Silva. Agravante: Maria Pereira da Silva. Agravado: Banco Cifra 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 95 - Agravo de Instrumento Nº 0634658-56.2023.8.06.0000 (D) – Crato. Agravante: 

Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: 

José Gonçalves Sobrinho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Agravo de Instrumento Nº 0631795-64.2022.8.06.0000 (D) – 

Aurora. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Terezinha de Jesus Frazão Lira. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 



18 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 97 - Agravo de Instrumento Nº 0621836-69.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Mundial Comércio de Móveis EIRELI (Em Recuperação Judicial). Agravante: Stylus Comércio e Indústria 

de Móveis Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravante: Fênix Indústria e Comércio de Móveis Ltda -Em 

Recuperação Judicial. Agravante: Ergonômica Inndústria e Comércio de Plásticos Ltda ¿ Me - Em 

Recuperação Judicial. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Agravo de Instrumento 

Nº 0638692-74.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Millian Dias Soares. Agravado: Bradesco 

Saúde S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 99 - Agravo de Instrumento Nº 0638627-79.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Júlia Construções Ltda. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - 

Agravo de Instrumento Nº 0633850-85.2022.8.06.0000 (D) – Capistrano. Agravante: Banco do Nordeste 

do Brasil S/A. Agravado: José Sebastião de Freitas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - Agravo de Instrumento 

Nº 0638340-87.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: M. R. T. de C. Agravado: M. M. V. dos S. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 102 - Agravo de Instrumento Nº 0636085-88.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Yan Pereira Nascimento. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. 
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MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

103 - Agravo de Instrumento Nº 0621725-90.2019.8.06.0000 (D) - Lavras da Mangabeira. Agravante: 

Banco do Brasil S/A. Agravado: Manuel Dantas de Figueiredo. Agravada: Francisca Antônia de Figueiredo. 

Agravado: José Afonso de Figueiredo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Agravo Interno Cível Nº 

0003440-17.2015.8.06.0040/50000 (D) – Assaré. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Francisco 

Tadeu Daniel. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 105 - Agravo Interno Cível Nº 0634787-61.2023.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: B. S. M. Repr. Legal: K. R. S. Agravado: U. F. - S. C. M. LTDA. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Agravo Interno Cível Nº 

0635170-39.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Lucilane do Nascimento Martins. 

Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Agravo Interno Cível Nº 0200052-

89.2022.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: Maria das Graças Rocha. Agravado: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 108 - Agravo Interno Cível Nº 0200192-89.2023.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. 

Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Francisco Sousa Mota. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

109 - Apelação Cível Nº 0008009-82.2019.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Alexandre Ferreira de 

Oliveira. Apelado: Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 

0155210-48.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: George Gomes da Silva. Apelante: GGS 

Construções Ltda. Apelado: Antônio Cláudio Arruda Júnior. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 

0179531-11.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fazenda Imperial Empreendimentos Imobiliários 

Ltda. Apelada: Alderi Menezes Caetano Cavalcanti. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 

0908738-87.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rosemary Marques Mota. Apelado: Condomínio do 

Edifício Praias do Ceara. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0134363-83.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Apelado: Sílvio 

Romério Bezerra de Lima. Apelada: Ana Paula Oliveira de Melo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 

0011337-66.2018.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: J M Cunha Locação Me. Apelado: Banco do Nordeste 

do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
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Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso da parte autora para, no mérito, negar-lhe provimento, bem como, não conhecer do recurso da 

parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação 

Cível Nº 0052377-52.2021.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Rafael Correia de Sousa. Apelado: Aymoré 

Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 

0003401-50.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luciana de Almeida Bentemuller. Apelado: Telemar 

Norte Leste S/A - Em recuperação judicial. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 

0053444-10.2020.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apte/Apdo: Banco Volkswagen S/A. Apte/Apdo: Eveline Marli 

Albuquerque Oliveira Andrade. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0010218-75.2020.8.06.0121 

(D) – Massapê. Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: A. B. F. de O. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0050644-

23.2020.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: José Janilson Belém Rocha. Apelado: Companhia Energética 

do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0171524-64.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: R. L. da C. A. Apelado: C. P. A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 

0264348-66.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João José da Silva Neto. Apelado: Disal 

Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 122 - Apelação Cível Nº 0005883-69.2016.8.06.0083 (D) – Guaiuba. 

Apelante: M. L. de V. Apelante: E. B. V. Apelada: M. S. da S. G. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 

0227738-65.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: George Pinto Machado. Apelado: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Apelação Cível Nº 0200576-70.2022.8.06.0171 (D) – Tauá. 

Apelante: Banco Finasa S/A. Apelada: Antônia Neuza da Silva Barbosa. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - 

Apelação Cível Nº 0200047-94.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Luíza Maria da Silva. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível Nº 0200705-

22.2022.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Magda Cristine Nunes da Silva. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0222802-31.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 

Francisco de Paulo Lopes Braga. Apte/Apdo: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 

0200544-67.2022.8.06.0041 (D) – Aurora. Apelante: Valderlania Maria dos Santos. Apelado: Banco Pan 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0009921-66.2018.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: 

Damião Calista do Carmo. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - 

Apelação Cível Nº 0200566-50.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Apte/Apdo: José Milton da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso interposto pelo Banco, bem como, 

dar provimento ao recurso manejado pela parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Apelação Cível Nº 0200950-48.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Aparecida Raquel Gonçalves dos Santos. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0201040-98.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria de 

Lourdes Gomes do Nascimento. Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares 

e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0009435-

05.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: 

Aparecida Gomes Ricarte. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do Banco, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0031449-90.2015.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Amazonas 

Produtos para Calçados Ltda. Apelado: Indústria de Calçados Nagel Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - 

Apelação Cível Nº 0008825-23.2002.8.06.0000 (8825-23.2002.8.06.0000/0) (D) – Fortaleza. Apelante: 

Joaquim Antônio Porto Frota. Apelado: 1ª Oficio de Registros de Imoveis da Comarca de Fortaleza. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 136 - Apelação Cível Nº 0200265-96.2023.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelada: Irene Lino Batista. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 

0200676-65.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Angelita Martins da Silva. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 0052692-

17.2020.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Fernanda Gonçalves do 

Nascimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 139 - Apelação Cível Nº 0114454-84.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Adriano Amaro de Moura. Apelado: Colônia de Pescadores Profissionais Artesanais e 

Aquicultores Z-8 de Fortaleza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - Embargos de Declaração Cível Nº 0011320-

18.2018.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: MRV Engenharia e Participações S/A. 

Embargado: Dioclecio Ferreira Souza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - Embargos de Declaração Cível Nº 0247941-

19.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Liduína Dias Adeodato. Embargado: Companhia 

de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Embargos de Declaração Cível Nº 0174887-

88.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco Theo Tavares de Araújo Melo. Repr. 

Legal: Francisca Lívia Tavares Sales de Araújo Melo. Embargado: Caixa de Assistência dos Funcionários 

do Banco do Brasil – CASSI. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Embargos de Declaração Cível Nº 0638511-

44.2021.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco de Assis Queiroz Holanda. Embargante: 

Maria José Monte Holanda. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0000098-19.2017.8.06.0075/50001 (D) – Eusébio. Embargante: Marta Lina de Sousa. 

Embargante: Lucca de Pablo do Nascimento Sousa. Embargado: Halex Istar Indústria Farmacêutica S.A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 145 - Agravo de Instrumento Nº 0634810-07.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
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Agravante: Celia Guedes de Campos Barros. Agravante: Francisco de Assis Guedes Barros. Agravante: 

Marcelos Guedes de Campos Barros. Agravante: Sílvio Borges Santiago. Agravante: Walter de Assunção 

Santiago Filho. Agravante: Flávio Borges Santiago. Agravante: Paulo Roberto Borges Santiago. Agravante: 

Cláudio Borges Santiago. Agravante: Espólio de Maria Neusa Guedes Barros. Agravante: João Guedes de 

Campos Barros. Agravante: Espólio de Walter de Assunção Santiago. Agravada: Maria Elisângela Alves de 

Lucena. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 146 - Agravo de Instrumento Nº 0634333-81.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: José Aluízio Lins Freitas Eireli. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Agravo de Instrumento 

Nº 0626463-82.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Raimundo Nonato Braga. Agravado: Banco 

Itaucard S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 148 - Agravo de Instrumento Nº 0625865-65.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Alex Sandro Moreira da Silva. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - Agravo de Instrumento 

Nº 0627838-89.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Mariana Arruda Correia Lima. Agravado: AMIL 

- Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - Agravo de Instrumento Nº 0620766-

46.2024.8.06.0000 (D) – Russas. Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravado: Maria Marlene da Silva 

Oliveira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
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recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 151 - Agravo de Instrumento Nº 0620423-50.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: P. A. S. dos S. Repr. Legal: F. E. da S. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 

convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

152 - Agravo de Instrumento Nº 0636656-59.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida 

Assistência Médica S/A. Agravada: Francisca Ceiliane Silva de Sousa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Agravo de Instrumento 

Nº 0635827-78.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: N. L. M. A. Repr. Legal: M. S. B. L. M. 

Agravado: Bradesco Saúde S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 154 - Agravo de Instrumento Nº 0630138-58.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: P. S. N. C. Agravada: K. T. N. C. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 155 - Agravo Interno Cível Nº 0627838-

89.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Mariana Arruda Correia Lima. Agravado: AMIL - 

Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 156 - Agravo Interno Cível Nº 0056418-65.2021.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. 

Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Maria Gadelha dos Santos. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Agravo Interno Cível Nº 

0636656-59.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
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Agravada: Francisca Ceiliane Silva de Sousa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 158 - Agravo Interno Cível Nº 0055940-13.2021.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. 

Agravante: Banco Volkswagen S/A. Agravado: Antônia Eronilda da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Agravo Interno Cível Nº 

0635827-78.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: N. L. M. A. Repr. Legal: M. S. B. L. M. 

Agravado: Bradesco Saúde S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 160 - Agravo Interno Cível Nº 0200013-12.2022.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. 

Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Agravada: Francisca Raquel Gomes de Melo. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - 

Apelação Cível Nº 0201796-18.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: 

Maria Silene Moreira Nogueira de Lima. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da instituição financeira 

e dar provimento ao recurso da parte consumidora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0201962-32.2022.8.06.0173 (D) – Tianguá. 

Requerente: Isaura Marina de Sousa. Requerido: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, negar provimento ao 

recurso da instituição financeira e dar parcial provimento ao recurso da parte consumidora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0202934-

47.2022.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria de Fátima da Silva Lima. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 
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CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 0271348-20.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Gabriella Gomes Tavares. Apelado: Gol Linhas Aéreas S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - Apelação Cível Nº 

0214419-93.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 

convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

166 - Apelação Cível Nº 0200165-17.2023.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Francisco José da Silva. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0009403-

97.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Francisca Marinho da Costa. Apelado: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 168 - Apelação Cível Nº 0200887-73.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: 

Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Mirian Albuquerque Rodrigues. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 

0201601-33.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Sandyara Lopes Medeiros. Apelado: Administradora 

de Consórcio Nacional Honda Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0201153-91.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Valdeliro 

Costa da Silva. Apelado: Itaú Unibanco Holding S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - Apelação Cível Nº 0052183-

26.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Apelada: Karollyne Pfeifer de Souza Rodrigues. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0200080-

78.2023.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apte/Apdo: Olivia Silva Castro. Apte/Apdo: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao 

recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - 

Apelação Cível Nº 0200845-92.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Antônio Monteiro Melo 

Neto. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - Apelação Cível Nº 0201798-

77.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônio Vitor Rosa. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 175 - Apelação Cível Nº 0553489-30.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Cimone de Oliveira Araújo. Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e 

Investimento. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 



31 

conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 0258461-33.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Elizangelo Silva dos Reis. Apelado: Banco Digimais S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0202468-

71.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Raimunda Félix Maciel.  Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 0276954-58.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Adriana Campani. Apelado: Banco RCI Brasil S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0202286-

85.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Maria Helena Amorim Nunes. Apelado: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0201245-93.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do 

Norte. Apelante: Francisca Ribeiro Gomes Magalhães. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - 

Apelação Cível Nº 0201027-10.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Francisca Francineide de Oliveira 

Estevão. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0229374-

66.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ana Cristina Regis Silva. Apelado: Fazenda Imperial Sol 

Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 0200311-

44.2022.8.06.0179 (D) – Uruoca. Apelante: Rita Leonice Albuquerque Alves. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - Apelação 

Cível Nº 0201053-63.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Bradesco Vida e 

Previdência S/A. Apte/Apdo: Lucília Alves de Lima de Carvalho. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da 

parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Apelação Cível Nº 0175103-

83.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: F. T. de O. Apelada: L. M. N. de O. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 

0200953-21.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Irismar de Alencar Mourão. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0201840-82.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. 

Apelante: Maria Lúcia Pereira de Amorim. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 188 - Apelação Cível Nº 

0000605-93.2017.8.06.0199 (D) – Uruoca. Apelante: Aurilene Almeida de Miranda. Apelado: BV 

Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 



33 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 0010148-50.2018.8.06.0114 (D) - Lavras da 

Mangabeira. Apelante: Alzenira Martins de Almeida. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 

convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

190 - Apelação Cível Nº 0100023-32.2019.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 191 - 

Embargos de Declaração Cível 0247089-24.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Marcus 

Vinícius Cavalcanti Soares Júnior. Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 192 - Embargos de 

Declaração Cível 0050623-36.2021.8.06.0181/50000 (D) - Várzea Alegre. Embargante: R. S. de L. 

Embargado: Aldênia de Alencar Gino. Embargado: K. de A. L. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 193 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0200993-22.2023.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: 

José Antônio da Silva. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 194 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050453-

73.2021.8.06.0178/50000 (D) – Uruburetama. Embargante: Maria Jacinta Nunes. Embargado: Lojas 

Emanu’s. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 195 - Embargos de Declaração Cível Nº 0232952-

08.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Neuma Rachid Sampaio. Embargado: BRB 

Banco de Brasília S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 196 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200798-

42.2023.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Adelaide 

Nogueira Leite. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 197 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201589-

45.2022.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: Banco Votorantim S/A. Embargada: Maria Gomes 

da Silva. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 198 - Embargos de Declaração Cível Nº 0244149-

23.2021.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: MC Consult Negócios Imobiliários Ltda. 

Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 199 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0053830-22.2020.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: M. I. T. 

Embargado: A. C. S. R. Embargado: W. S. R. Embargada: A. C. S. R. Julgadores: Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 200 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0187311-65.2018.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Antônia Claudete Melo Bezerra. Embargado: Francisco Alfredo Pereira. Julgadores: Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 201 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0146290-85.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Crisnagisa Alves de Oliveira. Embargado: E. de E. do C. V. Inventariante: Renato Freitas Victor. Julgadores: 

Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 202 - Embargos de Declaração Cível Nº 0297637-25.2000.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: E. C. B. P. Embargado: E. de P. C. P. Inventariante: Zélia Maria Pontes Almeida. 

Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 203 - Apelação Cível Nº 0200488-72.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. 

Apte/Apdo: Francisco Chagas de Oliveira. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do Banco Réu, bem como, dar provimento ao recurso da parte Autora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 204 - Apelação Cível Nº 0200516-

43.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: José da Silva Cassimiro. 

Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar provimento ao recurso da parte 

autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 205 - Apelação 

Cível Nº 0200688-63.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Apte/Apdo: Francisca Martiniano da Silva. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 

convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte ré, 

bem como, dar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 206 - Apelação Cível Nº 0050827-80.2021.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Solange Bezerra da Silva. Julgadores: Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 207 - 

Apelação Cível Nº 0050344-59.2021.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Maria do Socorro Teixeira de 

Matos Pinto. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 208 - Apelação Cível Nº 0200138-

79.2023.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Pedro Rodrigues 

Paé. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 209 - Apelação Cível Nº 0050370-26.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. 

Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: Francisca Pereira do Nascimento. Julgadores: Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 210 - 

Apelação Cível Nº 0269069-61.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 

Apte/Apdo: Silvânia Sanford Guimarães. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 

convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do Banco, 

bem como, dar provimento ao recurso da parte Autora, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 211 - Apelação Cível Nº 0218364-25.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Francisco Naéllio Teixeira dos 

Santos. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 212 - Apelação Cível Nº 0162635-19.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria do Socorro Silva Fidelis. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 213 - Apelação Cível Nº 0006472-35.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: 

Maria Lucimar da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 214 - 

Apelação Cível Nº 0200091-39.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Antônia de Araújo Nascimento. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 215 - 

Apelação Cível Nº 0202474-37.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Banco Mercantil do Brasil S/A. 

Apte/Apdo: José Pedro do Nascimento. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 

convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do Banco, 

bem como, dar provimento ao recurso da parte Autora, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 216 - Apelação Cível Nº 0203194-18.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. 

Apelante: Eldorado Representações Comerciais Ltda ME. Apelado: Francisco Denizar da Silva Lopes. 

Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 217 - Apelação Cível Nº 0254887-36.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Alienante: Servis 

Eletrônica Defense Ltda. Apelada: Jhulli Holanda Granja. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 218 - 

Apelação Cível Nº 0233246-55.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Apelado: Juarez Pereira de Alcântara. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 219 - 

Apelação Cível Nº 0216969-61.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Andressa Benjamim Amâncio. 

Apelado: Boa Vista Serviços S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 

convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 220 - Apelação Cível Nº 0228874-

68.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. 

Apelado: Francisco Danilo Araújo de Sousa. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 

convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 221 - Apelação Cível Nº 0200662-

87.2022.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Antônia Alves de Araújo. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 222 - Apelação Cível Nº 0200600-34.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Francisca Alberto do Nascimento. Julgadores: Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 223 - 

Apelação Cível Nº 0201206-09.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Luiz José da Silva. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 224 - Apelação Cível Nº 0201654-06.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Apelante: Antônio Artur Moreira Neto. Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL. 

Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
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para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 225 - Apelação Cível Nº 0200767-04.2023.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: José 

Flávio Barbosa. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 226 - 

Apelação Cível Nº 0138009-33.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Albetiza Fernandes de Freitas. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 227 - Apelação Cível Nº 0238076-

64.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J. registrado civilmente como J. F. do N. Apelado: B. T. do B. 

S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 228 - Apelação Cível Nº 0030419-35.2020.8.06.0171 (D) – Tauá. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: José Alves dos Santos. Apte/Apdo: Tairone Ferreira dos 

Santos. Curador Esp.: José Alves dos Santos. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do Banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte Autora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 229 - Apelação Cível Nº 0202040-

70.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônio Ferreira Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 

Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 230 - Apelação Cível Nº 0201686-11.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Banco 

Itaú Consignado S/A. Apte/Apdo: Antônia Mandú de Almeida. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 



40 

provimento ao recurso do Banco, bem como, dar provimento ao recurso Autoral, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 231 - Apelação Cível Nº 0200427-

82.2023.8.06.0157 (D) – Reriutaba. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria de Jesus Porto 

Ximenes. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 232 - Apelação Cível Nº 0201029-69.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Francisco Mendes do Nascimento. Julgadores: Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar provimento ao recurso do Banco, bem como, dar provimento ao recurso da parte 

Autora,, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 233 - Apelação 

Cível Nº 0200434-20.2023.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apelado: Francisco José dos Santos. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 

convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 234 - Apelação Cível Nº 0053266-

62.2021.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Deisiane Nunes Cesário. Apelado: Oi S/A - Em 

Recuperação Judicial. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 

333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 235 - Apelação Cível Nº 0200712-02.2022.8.06.0128 (D) - Morada 

Nova. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Ademir Alves de Almeida. Julgadores: Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 236 - Apelação Cível Nº 0220595-88.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

LIFTCRED Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Apelado: Maria José Vaz Pereira. Julgadores: Dr. 

MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
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para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 237 - Apelação Cível Nº 0200852-83.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: Francisca Francileida de Sousa Soares Benevides. Julgadores: Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 238 - 

Apelação Cível Nº 0200493-94.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Francisco Chagas 

de Oliveira. Apelado: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Julgadores: Dr. MANTOVANNI 

COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 239 - 

Apelação Cível Nº 0201261-54.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: CHUBB 

Seguros Brasil S/A. Apte/Apdo: Maria Farias da Silva. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES 

CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso da parte Ré, bem como, dar provimento ao recurso da parte Autora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 240 - Apelação Cível Nº 0051500-

77.2021.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Francisco Edmilson da Silva. Apelado: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 

Portaria 333/2024)(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: 1.1. PROCESSOS ADIADOS: A lista de 

processos adiados e retirados de pauta fora disponibilizada de forma física na sala de julgamento e 

também de forma virtual no chat da reunião na Plataforma Microsoft Teams por ordem da Douta 

Presidência (Vide https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOv). 1.1.2. OUTROS 

ADIAMENTOS: Processos que após anunciados em Sessão de Julgamento tiveram seu adiamento 

determinado pela Douta Relatoria e ou Presidência do Colegiado:  Agravo de Instrumento Nº 0626822-

32.2023.8.06.0000 (D) – Sobral (Pendente de voto-vista). 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: A 

lista de processos adiados e retirados de pauta fora disponibilizada de forma física na sala de julgamento e 

também de forma virtual no chat da reunião na Plataforma Microsoft Teams por ordem da Douta 

Presidência (Vide https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOv). 1.2.1. RETIRADAS 

DE PAUTA DURANTE A SESSÃO DE JULGAMENTO: Processos que após anunciados em Sessão de 

Julgamento foram retirados de pauta por determinação da Douta Relatoria e ou Presidência do Colegiado: 

Apelação Cível 0200029-63.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte (pendente de voto-vista/vista ao 
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relator); Apelação Cível 0201168-21.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara (pendente de voto-vista); Apelação 

Cível 0200268-31.2023.8.06.0096 (D) – Ipueiras (pendente de voto-vista/vista ao relator); Apelação Cível 

Nº 0201868-31.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara (pendente de voto-vista); Agravo de Instrumento 0639792-

69.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza (pendente de voto-vista);  1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE 

SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO – O(s) (as) 

Ilmo(s).(as). Sr(s).(as) Dr(a). (as) Advogado (s) (as) no (s) seguinte (s) processo(s): Letícia Brena Matos 

Maciel (OAB: 49.619/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0234301-46.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; : 

Martinho Olavo Gonçalves e Silva(OAB: 22597/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0033957-

15.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Marina de Matos Nogueira e Siqueira Faust (OAB: 39.872/CE) – 

AUSENTE - Agravo de Instrumento 0634452-13.2021.8.06.0000 (D) – Icó; Anna Karolyna Sousa Rocha 

Muniz Negreiros (OAB: 46.359/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0620421-80.2024.8.06.0000 (D) 

- Juazeiro do Norte; Sérgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 28.561/CE) – DISPENSA - Agravo de 

Instrumento 0620359-40.2024.8.06.0000 (D) – Russas. 1.4. PEDIDO DE VISTA: 0634787-

61.2023.8.06.0000 Agravo de Instrumento - Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, com a 

palavra, manifestou-se a Douta Advogada Fabiana Farah (OAB: 35.721/CE), dispensando a leitura do 

relatório e procedendo a realização de sustentação oral em nome da parte agravante no tempo regimental. 

Empós, o Nobre Des. Relator José Evandro Nogueira Lima Filho proferiu seu voto no sentido de se 

conhecer e negar provimento ao recurso. Ato contínuo, o Exmo. Sr. Des. André Luiz de Souza Costa pediu 

vista dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e adiado o julgamento. 1.5. 

REQUERIMENTO SUSCITADO POR CAUSÍDICA EM SESSÃO DE JULGAMENTO: Presente em Sessão 

de Julgamento, a Ilma. Sra. Dra. Advogada Germana Camurça Moraes (OAB: 11844/PB), em nome da 

parte embargante, requereu o envio dos autos de nº 0297637-25.2000.8.06.0001/50000 à Douta 

Corregedoria-Geral de Justiça. Empós, manifestou-se o Exmo. Sr. Dr. Relator decidindo pela manutenção 

do feito em pauta de julgamento e posterior análise do pleito requestado. 1.6. INDEFERIMENTO DE 

INSCRIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL POR NÃO OBSERVÂNCIA AO PRAZO 

ESTIPULADO NA RESOLUÇÃO Nº 10/2020 TRIBUNAL PLENO – TJCE:  Manifestou-se da Douta 

Presidência acompanhada de forma unânime pelos demais í. Pares no sentido de se indeferir os pedidos 

de inscrição para realização de sustentação oral nos feitos de nº 0201309-08.2022.8.06.0051 (Leticia 

Cristofoletti Marchesin, OAB/SP 485.184 – Advogada solicitante),  0200165-17.2023.8.06.0066 (Lorena 

Pitanga Varjão, inscrita na OAB/BA n.º 34.700 – Advogada Solicitante), 0200138-79.2023.8.06.0051 

(Lorena Pitanga Varjão, inscrita na OAB/BA n.º 34.700 – Advogada Solicitante), 0201686-

11.2023.8.06.0029 (Lorena Pitanga Varjão, inscrita na OAB/BA n.º 34.700 – Advogada Solicitante) e 

0201153-91.2023.8.06.0113 (Lorena Pitanga Varjão, inscrita na OAB/BA n.º 34.700 – Advogada Solicitante) 

diante da não observância ao prazo estipulado pela Resolução nº 10/20 Tribunal Pleno - TJCE. 1.7. 

OUTROS ASSUNTOS: 1.7.1. VOTOS DE BOAS-VINDAS: A Douta Presidência da e. 4ª CDP se 

manifestou em sessão de julgamento registrando oficialmente votos de boas-vindas destinados à Exma. 

Sra. Dra. Juíza Convocada Adriana da Cruz Dantas que, neste momento, passa a compor 

temporariamente este e. Órgão Fracionário nos termos da Portaria nº 610/2024 (Gabinete da Presidência 

TJCE). As intenções foram acompanhadas de forma unânime pelos demais í. Pares e membros do 

Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau presentes nesta Reunião Solene. Na mesma ocasião, a 

Nobre Magistrada Homenageada agradeceu os votos recebidos e reforçou seu comprometimento para 

com os trabalhos jurisdicionais da e. 4ª CDP. 1.7.2. O Exmo. Sr. Des. André Luiz de Souza Costa, com a 
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palavra, parabenizou o Nobre Des. Presidente José Evandro Nogueira Lima Filho pela excelência na 

condução dos trabalhos. Finalizou sua fala desejando uma boa semana santa para todos. 1.7.3. O 

eminente Des. Francisco Bezerra Cavalcante registrou votos elogiosos e de congratulações destinados ao 

Ilmo. Sr. Dr. Juiz Convocado Mantovanni Colares Cavalcante e ao eminente Des. André Luiz de Souza 

Costa por suas atuações e contribuições enquanto operadores e estudiosos do Direito em âmbito Nacional. 

Na ocasião, os í. Pares homenageados agradeceram os votos recebidos. TÉRMINO DOS TRABALHOS: 

E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides 

dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 26 (vinte e seis) de março de 2024. Subscrevo 

e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. 

Conforme: Desembargador José Evandro Nogueira Lima Filho - Presidente da 4ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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